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 Unid
. 

Quant.  25/03/13 01/04/13 08/04/13 15/04/13 

01 Kg 3.600 Abacaxi 0 0 1200 0 
02 Kg 2.400 Abóbora Japonesa 400 0 400 0 
03 Kg 900 Alface crespa 100 100 0 100 
04 Kg 180 Alho 0 30 0 30 
05 Kg 10.800 Banana Prata – Tipo - 1 1200 1200 0 1200 
06 Kg 7.200 Batata inglesa rosa – Tipo - 1 600 600 600 600 
07 Kg 1.800 Beterraba sem rama 300 0 0 300 
08 Kg 2.400 Brócolis s/ talo e s/ rama 400 0 400 0 
09 Kg 5.400 Cebola graúda – Tipo – 1 450 450 450 450 
10 Kg 3.600  Cenoura s/ rama 300 300 300 300 
11 Kg 1.500 Chuchu 250 250 0 0 
12 Kg 1.200 Couve Mineira 0 200 0 200 
13 Kg 2.400 Couve flor s/talo e s/ rama 0 400 400 0 
14 Kg 1.500 Espinafre 250 0 250 0 
15 Kg 7.200 Laranja para suco 1200 0 0 1200 
16 Kg 90 Louro 0 30 0 0 
17 Kg 10.800 Maçã gala 1200 1200 1200 0 
18 Kg 5.400 Mamão formosa 0 900 0 900 
19 Kg 2.400 Melão 0 0 800 0 
20 Dz 4.200 Ovos brancos tipo – 1 350 350 350 350 
21 Kg 1.320 Pimentão 220 0 220 0 
22 Kg 2.700 Repolho 300 0 300 300 
23 Kg 300 Tempero verde 0 50 0 50 
24 Kg 7.200 Tomate longa vida – Tipo – 1 600 600 600 600 
25 Kg 1.800 Vagem 0 300 0 300 
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 Unid
. 

Quant. Descrição 22/04/13 29/04/13 06/05/13 13/05/13 

01 Kg  Abacaxi 0 0 1200 0 

02 Kg  Abóbora japonesa 400 0 400 0 

03 Kg  Alface crespa 100 100 0 100 

04 Kg  Alho 0 30 0 30 

05 Kg  Banana prata – Tipo I 1200 1200 0 1200 

06 Kg  Batata inglesa rosa – Tipo I 600 600 600 600 

07 Kg  Beterraba sem rama 300 0 0 300 

08 Kg  Brocolis s/ talo e s/ rama 400 0 400 0 

09 Kg  Cebola graúda -Tipo I 450 450 450 450 

10 Kg  Cenoura sem rama 300 300 300 300 

11 Kg  Chuchu 250 250 0 0 

12 Kg  Couve mineira 0 200 0 200 

13 Kg  Couve-flor s/ talo e s/ rama 0 400 400 0 

14 Kg  Espinafre 250 0 250 0 

15 Kg  Laranja para suco 1200 0 0 1200 

16 Kg  Louro 0 30 0 0 

17 Kg  Maçã gala 1200 1200 1200 0 

18 Kg  Mamão formosa 0 900 0 900 

19 Kg  Melão 0 0 800 0 

20 Dz  Ovos Branco -Tipo I 350 350 350 350 

21 Kg  Pimentão 220 0 220 0 

22   Repolho 300 0 300 300 

23 Kg  Tempero verde 0 50 0 50 

24 Kg  Tomate longa vida -Tipo I 600 600 600 600 

25 Kg  Vagem 0 300 0 300 
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 Unid. Quant. Descrição 20/05/13 27/05/13 03/06/13 10/06/13 

01 Kg  Abacaxi 0 0 1200 0 

02 Kg  Abóbora japonesa 400 0 400 0 

03 Kg  Alface crespa 100 100 0 100 

04 Kg  Alho 0 30 0 30 

05 Kg  Banana prata – Tipo I 1200 1200 0 1200 

06 Kg  Batata inglesa rosa – Tipo I 600 600 600 600 

07 Kg  Beterraba sem rama 300 0 0 300 

08 Kg  Brocolis s/ talo e s/ rama 400 0 400 0 

09 Kg  Cebola graúda -Tipo I 450 450 450 450 

10 Kg  Cenoura sem rama 300 300 300 300 

11 Kg  Chuchu 250 250 0 0 

12 Kg  Couve mineira 0 200 0 200 

13 Kg  Couve-flor s/ talo e s/ rama 0 400 400 0 

14 Kg  Espinafre 250 0 250 0 

15 Kg  Laranja para suco 1200 0 0 1200 

16 Kg  Louro 0 30 0 0 

17 Kg  Maçã gala 1200 1200 1200 0 

18 Kg  Mamão formosa 0 900 0 900 

19 Kg  Melão 0 0 800 0 

20 Dz  Ovos Branco -Tipo I 350 350 350 350 

21 Kg  Pimentão 220 0 220 0 

22 Kg  Repolho 300 0 300 300 

23 Kg  Tempero verde 0 50 0 50 

24 Kg  Tomate longa vida -Tipo I 600 600 600 600 

25 Kg  Vagem 0 300 0 300 
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OBSERVAÇÕES: 

 

Hortifrutigranjeiros: 

 

1. A entrega dos hortifrutigranjeiros será realizada por partes conforme cronograma da 
Divisão de Alimentação Escolar, a qual emitirá guias de entrega com as quantidades 
distribuídas nas escolas da rede municipal. 

2. A entrega deverá ser realizada com balança para a conferência do peso. 

3. As mercadorias deverão ser entregues direto nas escolas nas datas estabelecidas pela 
Divisão de Alimentação Escolar. 

 


